
INDICAÇÃO Nº 
1956
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para que determine ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda providencias no sentido de que seja criado e instalado um Posto da Receita Federal no Município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a unificação da Secretaria da Receita Federal com a Receita Previdenciária, na Receita Federal do Brasil, deve necessariamente trazer benefícios, não só às funções e intenções do Governo, mas, e especialmente aos usuários.

Considerando que, em virtude da referida unificação, o Município de Rancharia e suas cidades jurisdicionadas perderão na qualidade de atendimento, que estará sendo realizado unicamente na cidade de Presidente Prudente.

 Considerando os transtornos a que estarão sujeitos os contribuintes pelas distâncias a serem percorridas a fim de procurar atendimento na cidade de Presidente Prudente, conforme passamos a exemplificar:

de Rancharia                        cerca de 70 Km



de Quatá                               cerca de 90 Km



de João Ramalho                  cerca de 80 Km



de Iepê                                  cerca de 80 Km

                      de Nantes                             cerca de 80 Km

              Considerando que Nantes é a cidade mais distante de Rancharia, com 60 Km entre uma e outra e, os demais municípios têm uma distância média de 25 Km, o que é razoável para a prestação do serviço, mesmo de urgência.


   Considerando as grandes dificuldades a que todos daquela jurisdição passarão a sofrer para a busca do adequado atendimento.


    Considerando o apelo formulado pela Nobre Vereadora Eliana Toffoli Batista, aprovado por unanimidade pela Câmara Municipal de Rancharia, entendemos imprescindível a apresentação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia - PPS
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